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AVISOS DE LICITAÇÃO

RESOLUÇÃO CMAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 078/CPL/PMJP/RO/14
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4645/14/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da 
Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNI-
CA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual locação de equipamentos, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
Valor Estimado: R$ 4.334.295,96 (quatro milhões, trezentos e trinta e 
quatro mil, duzentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos), 
tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 08 de maio de 
2014, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia 
completa do Edital.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL
N. 079/CPL/PMJP/RO/14

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4707/14/SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, 
da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 
de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar 
n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESEN-
CIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a Aquisição 
de peças para motoniveladora FG 105 B, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Valor Estimado: 
R$ 7.722,68 (sete mil, setecentos e vinte e dois reais e sessenta e oito 
centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de Abertura: 08 de maio 
de 2014, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF). Local: Sala da CPL, 
no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, loca-
lizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/
RO. Através do Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), poderá 
ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 080/CPL/PMJP/RO/14
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4708/14/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de marmitex, para atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Valor 
Estimado: R$ 480.480,00 (quatrocentos e oitenta mil, quatrocentos e 
oitenta reais), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 09 
de maio de 2014, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 081/CPL/PMJP/RO/14
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4705/14/SEMOSP

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará na 
forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e 
não perecíveis), para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos. Valor Estimado: R$ 112.213,70 (cento e 
doze mil, duzentos e treze reais e setenta centavos), tudo conforme dis-
posto no Edital. Data de abertura dia 09 de maio de 2014, às 11:00 horas, 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.
br, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

N. 082/CPL/SEMUSA/PMJP/RO/14
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4785/14/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, da 
Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 
123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de pneus, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 
107.982,86 (cento e sete mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta 
e seis centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de abertura dia 12 
de maio de 2014, às 09:00 horas, (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.comprasnet.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº 1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL
N. 083/CPL/PMJP/RO/14

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 3957/14/SEMOSP
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que 
fará na forma do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, da 
Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal n. 8.666 de 21 
de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Complementar n. 123/06, 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de material de 
consumo (materiais de construção), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Valor Estimado: R$ 
29.879,79 (vinte e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais e setenta 
e nove centavos), tudo conforme disposto no Edital. Data de Abertura: 12 
de maio de 2014, às 10:00 horas, (Horário de Brasília-DF). Local: Sala 
da CPL, no edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio 
Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade 
de Ji-Paraná/RO. Através do Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.
br), poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº1504/GAB/PM/JP/13

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

N. 084/CPL/SEMUSA/PMJP/RO/14
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N. 3962/3964/14/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Per-
manente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 

que fará na forma do disposto na Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 
2002, da Lei Municipal n. 1401 de 14 de Julho de 2005, da Lei Federal 
n. 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, e da Lei Com-
plementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a 
contratação de empresa para manutenção corretiva em veículos, com 
fornecimento de peças e serviços, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Saúde. Valor Estimado: R$ 14.122,69 (quatorze 
mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e nove centavos), tudo confor-
me disposto no Edital. Data de Abertura: 13 de maio de 2014, às 09:00 
horas, (Horário de Brasília-DF). Local: Sala da CPL, no edifício sede da 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de 
Abril, n. 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná/RO. Através do 
Sistema Comprasnet (www.comprasnet.gov.br), poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 22 de abril de 2014.

Jackson Junior de Souza
Presidente

Decreto nº1504/GAB/PM/JP/13

RESOLUÇÃO Nº 006/CMAS/2014
Ji – Paraná, 02 de abril de 2014.

Defi ne os parâmetros para a inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefí-
cios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social de 
Ji-Paraná/RO. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
de Ji-Paraná Rondônia, em Reunião Extraordinária realizada no dia 10 de 
abril de 2014, no uso de suas atribuições que lhe confere pelo artigo 6º da 
Lei Municipal n° 736 de 29 de Julho de 1996 alterada pela Lei Municipal 
nº 1961/2009 e pelo artigo 11 do Regimento Interno vigente.
Considerando: a Resolução CNAS nº 16, de 05 de maio de 2010, que defi ne 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de 
assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios e 
do Distrito Federal.

Considerando: os artigos 3º e 9º, da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências;

Considerando: o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe 
sobre as entidades e organizações de assistência social de que trata o artigo 
3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providências;

Considerando: a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, 
que aprova a Tipifi cação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;

Considerando: que os serviços, programas, projetos e benefícios socio-
assistenciais prestados por entidades e organizações de assistência social 
deverão estar em consonância com o conjunto normativo da Política 
Nacional de Assistência Social em vigor e suas Normas Operacionais 
Básicas, visando garantir padrões de qualidade na prestação de serviços e 
nas condições de trabalho;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os parâmetros para a inscrição das entidades e organi-
zações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência 
Social de Ji-Paraná.

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social podem ser isolada 
ou cumulativamente:

I - de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e pla-
nejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem 
benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e 
indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos 
termos da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e Resolução CNAS nº 
109, de 11 de novembro de 2009;

II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos 
ao público da política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 
1993, e respeitadas as deliberações do CNAS.

III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou 
projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos 
de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência social, 
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nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS.

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição 
demonstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída, con-
forme disposto no art. 53 do Código Civil Brasileiro e no art. 2º da Lei nº 
8.742, de 1993;

II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional 
integralmente no âmbito municipal e na manutenção e no desenvolvimento 
de seus objetivos institucionais;

III - elaborar plano de ação anual contendo:
a) fi nalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identifi cação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioas-
sistencial, informando respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recursos fi nanceiros a serem utilizados;
e.4) recursos humanos envolvidos;
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias 
que serão utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, 
avaliação e monitoramento.

IV - ter expresso em seu relatório de atividades:
a) fi nalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identifi cação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioas-
sistencial executado, informando respectivamente:
e.1) público alvo;
e.2) capacidade de atendimento;
e.3) recurso fi nanceiro utilizado;
e.4) recursos humanos envolvidos.
e.5) abrangência territorial;
e.6) demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias 
que serão utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, 
avaliação e monitoramento”. 

Art. 4º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social 
depende de prévia inscrição neste conselho, conforme o caso.

§ 1º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social a fi scalização 
das entidades e organizações inscritas.

§ 2º Se a entidade ou organização de assistência social de atendimento não 
desenvolver qualquer serviço, programa, projeto ou benefício socioassis-
tencial no Município de Ji-Paraná, a inscrição da entidade deverá ser feita 
no Conselho de Assistência Social do Município onde desenvolva o maior 
número de atividades.

§ 3º As entidades ou organizações de assistência social que atuem na 
defesa e garantia de direitos e/ou assessoramento deverão inscrever-se no 
Conselho de Assistência Social do Município indicado como sendo de sua 
sede no estatuto social ou onde desenvolvem a ação de assessoramento e/ou 
defesa e garantia de direitos, integrando a rede socioassistencial na forma 
da Resolução CNAS nº 27, de 19 de setembro de 2011.

Art. 5º Somente poderão executar serviços, programas, projetos e bene-
fícios socioassistenciais as entidades e organizações inscritas de acordo 
com o art. 4º.

Art. 6º A inscrição dos serviços, programas, projetos e benefícios so-
cioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social é o reco-
nhecimento público das ações realizadas pelas entidades e organizações 
sem fi ns econômicos, ou seja, sem fi ns lucrativos, no âmbito da Política 
de Assistência Social.

§ 1º Os serviços de atendimento deverão estar de acordo com a Resolução 

CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que trata da Tipifi cação Na-
cional de Serviços Socioassistenciais, e com o Decreto nº 6.308, de 14 de 
dezembro de 2007.

§ 2º Os serviços de assessoramento, defesa e garantia de direitos deverão 
estar de acordo com o Decreto nº 6.308, de 2007, que orienta sobre a 
regulamentação do art. 3º da Lei 8.742, de 1993, e com esta Resolução.

Art. 7º Os critérios para a inscrição das entidades e organizações de as-
sistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais são, cumulativamente:
I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioa-
ssistenciais sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de 
direitos dos usuários;
III - garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais;
IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca 
do cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da 
efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais.

Art. 8º Em caso de interrupção de serviços, a entidade deverá comunicar 
ao Conselho Municipal de Assistência Social, apresentando a motivação, 
as alternativas e as perspectivas para atendimento do usuário, bem como o 
prazo para a retomada dos serviços.

§ 1º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis meses 
sob pena de cancelamento da inscrição da entidade e/ou do serviço.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social acompanhar, discutir 
e encaminhar as alternativas para a retomada dos serviços, programas e 
projetos interrompidos.

Art. 9º As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar 
os seguintes documentos para obtenção da inscrição:
I - requerimento, conforme anexo I;
II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV - plano de ação, conforme anexo VIII;
V - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ.
Art. 10. As entidades e organizações de assistência social que atuam em 
mais de um Município deverão inscrever os serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais no Conselho de Assistência Social do Mu-
nicípio respectivo, apresentando os seguintes documentos:
I - requerimento, conforme o modelo anexo II;
II - plano de ação, conforme anexo VIII;
III - comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou onde desenvolva 
o maior número de atividades, nos termos do §1º e §2º do art. 6º e do art. 
7º desta Resolução;

Art. 11. As entidades e organizações sem fi ns econômicos que não tenham 
atuação preponderante na área da assistência social, mas que também atuem 
nessa área, deverão inscrever seus serviços, programas, projetos e benefí-
cios socioassistenciais, além de demonstrar que cumprem os critérios do 
§1º e §2º do art. 6º e o art. 7º desta Resolução, mediante apresentação de:
I - requerimento, na forma do modelo anexo III;
II - cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório;
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV - plano de ação, conforme anexo VIII;

Art. 12. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá:
I - receber e analisar os pedidos de inscrição e a documentação respectiva;
II - providenciar visita à entidade ou organização de assistência social 
e emissão de relatório de visita Técnica, conforme anexo VII, sobre as 
condições para o funcionamento;
III - pautar, discutir e deliberar os pedidos de inscrição em reunião plenária;
IV – encaminhar uma cópia da documentação ao órgão gestor para inclusão 
no Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social 
de que trata a Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Parágrafo único. A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem 
cronológica de apresentação do requerimento de inscrição.
Art. 13. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá estabelecer 

plano de acompanhamento e fi scalização das entidades e organizações de 
assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassisten-
ciais inscritos, com os respectivos critérios.
Parágrafo único. O plano a que se refere o caput, bem como o processo 
de inscrição, deve ser publicizado por meio de resolução do Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 14. As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar 
anualmente, até 30 de abril, ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - plano de ação do corrente ano, conforme anexo VIII;
II - relatório de atividades do ano anterior, na forma do anexo IX, que 
evidencie o cumprimento do Plano de ação, destacando informações 
sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso 
III do artigo 3º.
III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório, 
quando houver alteração da mesma;

Art. 15. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá promover, pelo 
menos, uma audiência pública anual com as entidades ou organizações de 
assistência social inscritas, com o objetivo de efetivar a apresentação destas 
à comunidade, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação 
na rede socioassistencial e o fortalecimento do SUAS.

Art. 16. A inscrição das entidades ou organizações de assistência social, 
dos serviços dos projetos, dos programas e dos benefícios socioassistenciais 
é por prazo indeterminado.

§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de 
descumprimento dos requisitos, garantido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório.

§ 2º Em caso de cancelamento da inscrição, conforme anexo VI, o Conse-
lho de Assistência Social deverá encaminhar, no prazo de cinco dias úteis, 
cópia do ato cancelatório ao órgão gestor, para providências cabíveis junto 
ao Cadastro a que se refere o inciso IV do artigo 12 e demais providências.

§ 3º Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a entidade poderá 
recorrer.

§ 4º Os recursos das decisões do Conselho Municipal de Assistência Social 
deverão ser apresentados ao Conselho Estadual de Assistência Social.

§ 5º O prazo recursal será de 30 dias, contados a partir do dia seguinte ao 
da ciência da decisão.

§ 6º As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento de suas 
atividades, programas e/ou projetos ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, no prazo de 30 dias.

Art. 17. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá padronizar e 
utilizar, única e exclusivamente, o termo INSCRIÇÃO para os fi ns desta 
resolução.

Parágrafo Único. O Conselho fornecerá Comprovante de Inscrição conforme 
anexo IV e anexo V.

Art. 18. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá estabelecer 
numeração única e sequencial para a emissão da inscrição, independente-
mente da mudança do ano.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 19. Na inexistência de Conselho Municipal de Assistência Social a 
inscrição deverá ser realizada, nos termos desta Resolução, nos respectivos 
Conselhos Estaduais.
Art. 20. As entidades e organizações de assistência social inscritas anterior-
mente à publicação desta Resolução deverão requerer, junto ao Conselho 
Municipal de Assistência Social, a inscrição conforme procedimentos e 
critérios dispostos nesta Resolução, até 31 de agosto de 2014.
Art. 21. As disposições previstas no inciso IV do art. 12 e no § 2º do art. 16, 
somente serão aplicáveis por ocasião da efetiva implantação do Cadastro 
Nacional de Entidades e Organizações de Assistencial Social.
Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Paulo Roberto de Oliveira Costa Junior
Presidente/CMAS/Ji-Paraná


